
PL 1.904: viabilidade fetal como marco ao aborto legal decorrente de
estupro

Na Ãºltima quarta-feira (12/6), em apenas 23 segundos, foi aprovada pela CÃ¢mara dos Deputados a
urgÃªncia na tramitaÃ§Ã£o do Projeto de Lei nÂ° 1.904/24, que equipara o aborto de feto quando
houver viabilidade fetal â?? que serÃ¡ presumida em mais de 22 semanas de gestaÃ§Ã£o, nada
impedindo que ocorra antes â?? ao crime de homicÃdio simples.

Referido projeto legislativo foi apresentado em 17 de maio de 2024, e altera os artigos 124, 125, 126 e
128 do CÃ³digo Penal, que se referem ao crime de aborto.

De acordo com a sistemÃ¡tica proposta, caso o aborto seja realizado apÃ³s 22 semanas de gestaÃ§Ã£o
ou caso comprove-se a viabilidade fetal antes de tal marco, as penas aplicadas ao crime â?? que hoje
sÃ£o de 1 a 3 anos, quando realizado pela prÃ³pria gestante, ou 1 a 10 anos se realizado por terceiro â??
passam a ser as mesmas do homicÃdio simples, de 6 a 20 anos â?? isso se nÃ£o se entender pelo 
homicÃdio qualificado, ocasiÃ£o em que haverÃ¡ exasperaÃ§Ã£o da pena.

ImpensÃ¡vel inovaÃ§Ã£o

NÃ£o bastante a puniÃ§Ã£o extremamente severa imposta aos agentes, o projeto de lei se tornou
polÃªmico por tambÃ©m prever que referida pena se aplica atÃ© mesmo para a gravidez resultante de
crime de estupro (ou aborto humanitÃ¡rio), jÃ¡ que, pela inserÃ§Ã£o do parÃ¡grafo Ãºnico ao artigo
128 do CÃ³digo Penal, uma vez comprovada a viabilidade fetal ou gravidez acima de 22 semanas, a
excludente de ilicitude prevista para gravidez decorrente de estupro nÃ£o se aplicarÃ¡.
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Atualmente, nos termos do artigo 213 do CÃ³digo
Penal, a pena de estupro Ã© de 6 a 10 anos,
majorada para 8 a 12 anos caso resulte lesÃ£o
corporal de natureza grave. Caso a vÃtima seja
menor de 14 anos ou esteja em situaÃ§Ã£o de
vulnerabilidade que impossibilite a capacidade de
oferecer resistÃªncia, a pena Ã© de 8 a 15 anos,
majorada para 10 a 20 anos caso resulte em
lesÃ£o corporal de natureza grave, conforme
dispÃµe o artigo 215 do mesmo diploma legal.

Em aspectos prÃ¡ticos, temos que em relaÃ§Ã£o
ao aborto de gravidez resultante de estupro, o
legislador passarÃ¡ a punir com mais gravidade a
mulher que optar por interromper a gravidez
indesejada do que o prÃ³prio estuprador, tendo em
vista que a pena de estuprador e estuprada apenas
poderÃ¡ se igualar em estupro de vulnerÃ¡vel e
caso ocorra lesÃ£o corporal grave Ã  mulher.

Isso quer dizer que a pessoa gestante que optar por
nÃ£o seguir a gestaÃ§Ã£o resultante de crime de
estupro apÃ³s as 22 semanas de gravidez ou, uma vez verificada a viabilidade fetal, poderÃ¡ permanecer
privada de sua liberdade por mais tempo que seu agressor. Uma impensÃ¡vel inovaÃ§Ã£o legislativa.

Na mesma esteira, um crime cuja pena inicial prevista ocorreria em regime aberto, passa a ter inÃcio, no
mÃnimo, em regime semiaberto, podendo atÃ© mesmo se iniciar no fechado caso supere oito anos de
reclusÃ£o.

Ou seja, aos olhos do legislador, o crime de aborto se realizado apÃ³s as 22 semanas de gestaÃ§Ã£o â??
ou antes, caso haja viabilidade intrauterina â??, passarÃ¡ a ser mais grave que o crime de estupro,
inclusive em relaÃ§Ã£o Ã  prÃ³pria vÃtima do crime de violaÃ§Ã£o sexual.

Abertura de precedentes

NÃ£o obstante a violÃªncia institucional e a revitimizaÃ§Ã£o da mulher agredida em contraponto com
as Ãºltimas novidades legislativas aprovadas pelo Congresso, como a Lei Mariana Ferrerer, a maior
problemÃ¡tica para a aplicaÃ§Ã£o da viabilidade da vida intrauterina como termo final do direito ao
aborto Ã© a abertura de precedentes para que se questione judicialmente qualquer gravidez em que se
acredite existir possibilidade de viabilidade fetal.

Isso porque, considerando as barreiras jÃ¡ impostas ao acesso ao aborto legal, Ã© imaginÃ¡vel que
mÃ©dicos passem a exigir exames de inviabilidade fetal para realizaÃ§Ã£o do procedimento,
impedindo que a mulher tenha acesso ao aborto legal ou postergando a realizaÃ§Ã£o do procedimento
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atÃ© que completem 22 semanas de vida, impossibilitando, dessa forma, sua realizaÃ§Ã£o nos termos
permitidos em lei.

A limitaÃ§Ã£o imposta na proposta legislativa, tambÃ©m trarÃ¡ inseguranÃ§a jurÃdica ao
profissional de medicina para a realizaÃ§Ã£o do procedimento mÃ©dico, dificultando ainda mais o
acesso ao direito previsto Ã s mulheres, quando nÃ£o impedindo-o.

Estupros de vulnerÃ¡veis

Sobre o assunto, ainda Ã© importante frisar que tal limitaÃ§Ã£o imposta ao direito do aborto em casos
de estupro irÃ¡ atingir principalmente as crianÃ§as abusadas sexualmente e que venham a engravidar.

Isso porque, de acordo com o anuÃ¡rio Brasileiro de SeguranÃ§a PÃºblica de 2023, em 2022 foram
levados Ã s autoridades um total de 74.830 ocorrÃªncias de estupros, sendo que desses 56.820 foram
praticados contra pessoas em estado de vulnerabilidade, 40.659 delas crianÃ§as menores de 13 anos [1].

Freepik

Sem embargo, dados do Sistema de
InformaÃ§Ãµes Hospitalares do SUS tabulados
pela BBC News Brasil em 2020, indicam que o
Brasil registra em mÃ©dia seis internaÃ§Ãµes
diÃ¡rias por aborto envolvendo meninas de 10 a
14 anos [2]. Indicando que, infelizmente, nÃ£o
sÃ£o raras as vezes em que estupros de
vulnerÃ¡veis evoluem para uma gravidez.

Sobre essas meninas, a interrupÃ§Ã£o da
gestaÃ§Ã£o em estado avanÃ§ado Ã© mais
comum e se deve a diversos fatores tais como a
prÃ³pria ignorÃ¢ncia sobre a gravidez, a
descoberta tardia pela famÃlia, o medo de
represÃ¡lias pelo agressor e a falta de acesso a serviÃ§os de aborto legal dependendo da localidade em
que a crianÃ§a se encontra.

NÃ£o por acaso, diante de tais fatos, o projeto de lei tem recebido na mÃdia e pelos coletivos feministas
o nome de PL da Gravidez Infantil.

Ofensas a direitos fundamentais

Sob o aspecto constitucional, temos graves ofensas aos direitos fundamentais Ã  dignidade da pessoa
humana, Ã  nÃ£o discriminaÃ§Ã£o, Ã  liberdade, Ã  igualdade, Ã  proibiÃ§Ã£o de tortura, ao
tratamento desumano e degradante e Ã  proporcionalidade da pena, alÃ©m dos direitos constitucionais
ao planejamento familiar e Ã  saÃºde reprodutiva da mulher.
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Sob aspectos sociais, temos a condenaÃ§Ã£o de mulheres simplesmente por serem mulheres e terem
capacidade de gestar, pouco importando se tal gestaÃ§Ã£o ocorre a partir de uma violaÃ§Ã£o corporal,
impondo-as Ã¡ revisitaÃ§Ã£o da dor do estupro ao serem obrigadas a gerar o fruto de um crime.

Importante ressaltar, no entanto, que tal novidade legislativa nÃ£o parece ser de anseio da
populaÃ§Ã£o, tendo em vista pesquisa realizada pela Ipsos em 2023, em que o instituto aponta que 70%
da populaÃ§Ã£o brasileira se mostra favorÃ¡vel ao aborto quando a gestaÃ§Ã£o Ã© resultante de um
estupro [3].

Ã? imprensa, o idealizador do projeto afirma tratar-se de um teste ao presidente da RepÃºblica quanto Ã 
sua afirmaÃ§Ã£o de campanha de contrariedade o aborto. Isso Ã s custas da dignidade pessoal e sexual
de meninas e mulheres agredidas.

Por muito tempo, as mulheres tiveram seus direitos renegados, foram subjugadas e tratadas como
acessÃ³rio a um mundo de lÃ³gica machista. O Congresso Nacional, ao que parece, estÃ¡ disposto a
jogar novamente a cidadÃ£ mulher ao status de inferioridade, colocando seus corpos a favor do Estado,
e consequentemente aos homens agressores, sem que haja qualquer oportunidade de Defesa.

 

[1] https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/07/anuario-2023.pdf

[2] https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53807076

[3] Pesquisa disponÃvel em https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/pesquisa-aponta-empate-tecnico-
entre-favoraveis-e-contrarios-a-legalizacao-do-aborto-no-brasil/
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